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ATOS DO SEMASA ATOS DA PROCURADORIA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO 020/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2018

Processo Administrativo Nº 2018-LIC-038968
TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO Nº 020/2018

CONTRATADA: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO / FUN-
DO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS. CNPJ Nº 
14.284.430/0001-97. Felix Fernando da Silva - Diretor de Tecnologia e Inovação. 
Objeto: Publicações no Diário Oficial do Estado dos atos do SEMASA - SERVIÇO 
MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA. Valor 
do Aditivo: R$ 40.249,22 (quarenta mil, duzentos e quarenta e nove reais e vinte e dois 
centavos). A Contratação foi efetuada de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência: 01/04/2022 a 01/04/2023.
Data de Assinatura:  30/3/2022.

Itajaí/SC, 30 de março de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SEC. SAÚDE

DECRETO Nº 12.544, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 66940/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para suprir despesa de custeio referente 
a prestação de serviços terceirizados de mão-de-obra (cozinheiros, serviços gerais e 
encarregados):
Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.238 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para Promoção da Cidadania 
e Direitos Humanos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/523
Valor: R$ 300.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:
Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.238 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para Promoção da Cidadania 
e Direitos Humanos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/522
Valor: R$ 300.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de março de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.545, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA ECONOMIA SOLIDÁ-

RIA - CMES.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento na Lei nº 5.245, de 12 de 

março de 2009, com alterações posteriores, bem como no Decreto nº 11.126, de 29 de 

novembro de 2017 e, considerando, ainda, o conteúdo do processo administrativo nº 

59315/2022-e,

DECRETA:



Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal da Economia Solidária - 

CMES, na forma a seguir:

I – Representantes Governamentais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Titular: Vantos Martins dos Santos 

Suplente: Vanessa Cristina de Souza 

b) Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura e Expansão Urbana

Titular: Josy Vieira

Suplente: Diego Aparecido Amâncio

c) Representantes do Instituto Itajaí Sustentável

Titular: Vilson Sandrini Filho

Suplente: Mário César Ângelo

d) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Maria do Carmo Cabral

Suplente: Jairo Santos

e) Representantes da Gerência Regional do Trabalho em Itajaí

Titular: Valter Orlando Gonçalves

Suplente: Elisabete Régis

II – Representantes de Empreendimentos Econômicos Solidários e de Fomento

a) Representantes de Empreendimentos Econômicos Solidários

Titular: Patrícia Alcântara

Suplente: Marcia Teresinha de Melo Souza

Titular: Cristiane Dias Lima

Suplente: Sônia Regina Soares

Titular: Ana Maria Stark

Suplente: Wilson José dos Santos

Titular: Graziella Ferreira Benedictis da Silveira

Suplente: Maria Luiza Pinto Lemos

b) Representantes de Entidade de Ensino Superior

Titular: Ayrton Santos de Queiroz

Suplente: Rita Inês Petrykowski Peixe

c) Representantes de Organização Não Governamental

Titular: Dilney Tadeu Muller

Suplente: Anderson Rafael Camargo Gomes

Parágrafo único. A Agência de Desenvolvimento Regional de Itajaí, prevista como 

representante governamental no art. 13, inciso I, alínea “f” da Lei nº 5.245, de 12 de 

março de 2009, encontra-se desativada, nos termos do Decreto nº 3, de 18 de janeiro 

de 2019, do Estado de Santa Catarina.

ATOS DO GABINETE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 30 de março de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


